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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº.  036/2021 DE 16 DE MARÇO DE 2021 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional suplementar no 
Orçamento do exercício vigente e dá outras providencias. 
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CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 67, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando a Lei Municipal nº.1.776/2021 de 16 
de março de 2021, 
DECRETA: 
Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no 
orçamento geral vigente   deste   Município, Crédito Adicional Especial no 
valor de R$- 1.043.900,00(Um milhão, quarenta e três mil e novecentos 
reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR 
 
06.00 – SECRETARIA DE SAUDE 
06.02 – DIVISÃO DE SAUDE 
10.301.006.1.078 – Ampliação e Reformas UBS São João 
3360/4.4.90.51.00 – Obras e Instalações........ 
                
07.00 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PUBLICOS 
07.02 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
26.782.009.1.048 – Pavimentação Asfáltica – Recap. 
Rodovia Iracema Farias 
3349/4.4.90.51.00 – Obras e Instalações.............................. 
 
09.00 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
AGRICULTURA E TURISMO 
09.01 – GABINETE DO SECRETARIO 
20.608.011.1.006 – Maquinas e Implementos Agrícolas 
3327/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 
Permanente.... 
  

 
 
 
 

495 
 
 
 
 

897 
 
 
 
 

863 

 
 
 
 

150.000,00 
 
 
 
 

861.000,00 
 
 
 
 

32.900,00 

                TOTAL ...........................................................  1.043.900,00 
Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a 
título de Excesso de Arrecadação oriundo da Fonte de Recursos abaixo 
descrita proveniente de convenio firmado entre o Ministério da Agricultura e 
este Município, e, de acordo com o art. 43 da Lei 4.320/64. 

DESCRIÇÃO FR VALOR 
ATENÇÃO BÁSICA – EXERCICIO 

CORRENTE....................... 
495    150.000,00 

MAQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS............................... 

863 32.900,00 

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA – 
RECAPE................................... 

897 861.000,00 

 TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.........................  1.043.900,00 
Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 
Município, fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO 
vigentes as alterações oriundas deste decreto. 
Art. 4º - Fica aprovada a alteração na Programação Financeira do Município 
para o exercício corrente com as modificações introduzidas através deste 
decreto. 
Art. 5º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de março de 
2021. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
LEI Nº 1.778/2021 DE 16 DE MARÇO DE 2021  
Ratifica protocolo de intenções firmado entre Municípios brasileiros, com a 
finalidade de adquirir vacinas para combate à pandemia do coronavírus; 
medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde.  
O Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara 
Municipal aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte 
Lei: 
Art. 1º Fica ratificado, nos termos da lei federal nº 11.107/2005 e seu decreto 
federal regulamentador nº 6.017/2007, o protocolo de intenções firmado 
entre municípios de todas as regiões da República Federativa do Brasil, 
visando precipuamente a aquisição de vacinas para combate à pandemia do 
coronavírus, além de outras finalidades de interesse público relativas à 
aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde.  
Art. 2º O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em 
contrato de consórcio público.  
Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito 
público, com natureza autárquica.  
Art. 4º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins 
de cumprimento do Art.8º da Lei Federal 11.107/2005, podendo ser 
suplementadas em caso de necessidade.  
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de março de 
2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito do Município de Altônia 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 061/2021. 
Concede licença à servidora NATIELE FERNANDA DA SILVA LUCENA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder à servidora NATIELE FERNANDA DA SILVA LUCENA, portadora 
da Cédula de Identidade RG-nº 1.083.833-30-PR, ocupante do cargo de 
Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação, 180(cento e oitenta) dias de licença para fins de Proteção à 
Maternidade, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 14/01/2021 
à 12/07/2021.            
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 11 dias do mês de março do 
ano de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
 PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 30/2.021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2.021  
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso I, Art. 
25 da Lei nº. 8.666/93, atendendo um pedido formal da SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO Visando à Contratação de empresa de Tecnologia da 
informação e Suporte Técnico para implantação do sistema de Gestão de 
ponto eletrônico no valor de R$ 15.900,00 (Quinze mil e novecentos reais). 
Figura como contratado a Empresa: GOVERNANÇA BRASIL S/A 
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrito no CNPJ sob nº 
00.165.960/0001-01, com sede, na cidade de BLUMENAU Estado do SC, 
que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas 
a este Comunicado. 
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da 
Fonte: 03.002.041220002.2.086.3390.40.00 - serviços de tecnologia da 
informação 
Altônia, 15 de março de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2021 
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE objetivando PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA EM CADEIRAS 
ODONTOLÓGICAS NAS UNIDADES BÁSICAS DO MUNICÍPIO 
VALOR MÁXIMO: R$ 12.900,00  (doze mil e novecentos reais) 
EMISSÃO DO EDITAL: 16/03/21 
ABERTURA: 30/03/21 ÀS 10:00  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 
–Centro Altônia-PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias 
em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante) do 
inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, 
durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão 
Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, maiores 
informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br  
Altônia-PR, aos 16/03/21 
PREGOEIRO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO N° 035/2020 DE 16 DE MARÇO DE 2021 
HOMOLOGA LAUDO DE AVALIAÇÃO EMITIDO PELA COMISSÃO 
ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL DESIGNADA PELA DECRETO N° 
021/2021. 
CLAUDENIR GERVASONE – PREFEITO MUNICIPAL DE ALTÔNIA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 
DECRETA: 
Art. 1°- Fica Homologado do Laudo de Avaliação emitido pela Comissão 
Especial de Avaliação constituída pelo Decreto n° 021/2021, de 24 de 
fevereiro 2021, publicado no Diário Oficial Municipal em 25/02/2021, com a 
finalidade especifica de avaliar o imóvel para fins de desapropriação, o qual 
avalia o valor de mercado em R$120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais), 
realizado em conformidade com tal Decreto. 
Art. 2°- O laudo mencionado no artigo anterior foi elaborado 12 de março de 
2021 pela comissão já mencionada, a qual vistoriou a área e efetuou os 
cálculos. 
Parágrafo único – O Laudo de Avaliação segue em anexo, o qual passa a 
fazer parte integrante do presente Decreto. 
Art. 3°- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,  
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias de março de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA  
Autoria:  
COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL, instituída pelo Decreto 
Municipal nº 021/2021 
Imóvel:  
Parte ideal do Lote de terras nº 1-B-1/B, subdivisão do lote nº 1-B-1, 
subdivisão do lote nº 1-B e este subdivisão do lote nº1, da Gleba Porto 
Byington, município de Altônia, Matrícula nº 11.886, do livro 2, registrado no 
Serviço de Registro de Imóveis de Altônia/PR., com área de 1,7459 hectares. 
Endereço:  
Balneário Vila Yara, Altônia – PR 
Data:       
12 de março de 2021. 
ITEM 1 
DO IMÓVEL AVALIADO E SUAS CARACTERÍSTICAS 
Identificação do imóvel, seus limites e confrontações 
- Imóvel rural, com memorial descritivo sendo parte ideal do Lote de terras nº 
1-B-1/B, subdivisão do lote nº 1-B-1, subdivisão do lote nº 1-B e este 
subdivisão do lote nº1, da Gleba Porto Byington, município de Altônia, 
Matrícula nº 11.886, do livro 2, registrado no Serviço de Registro de Imóveis 
de Altônia/PR., com área de 1,7459 hectares, dispostos nos seguintes limites 
e confrontações: Partindo do marco 1, com coordenada Geográfica - 
23°56’20.195” S e -54°01’23.006” W, e com coordenada plana UTM 
803022.80 E e 7349337.13 N, referida ao datum SIRGAS2000 e Meridiano 
Central 57° E GR, Zona UTM 21S, cravado na margem esquerda do Rio 
Paraná, deste, seguindo pela distância de 161,09m e azimute plano 
129°54’42”, confrontando com o remanescente do Lote nº 1-B-1/B-B, chega-
se ao marco 2, com coordenada plana UTM 803146.36 E e 7349233.77 N, 
deste, seguindo pela distância de 45,00m e azimute plano 228°43’12”, 
confrontando com o remanescente do Lote nº 1-B-1/B-B, chega-se ao marco 
3, com coordenada plana UTM 803112.54 E e 7349204.08 N, deste, 
seguindo pela distância de 25,00m e azimute plano 139°12’37”, confrontando 
com o remanescente do Lote nº 1-B-1/B-B, chega-se ao marco 4, com 
coordenada plana UTM 803128.88 E e 7349185.16 N, deste, seguindo pela 
distância de 28,05m e azimute plano 48°43’12”, confrontando com o 
remanescente do Lote nº 1-B-1/B-B, chega-se ao marco 5, com coordenada 
plana UTM 803149.96 E e 7349203.66 N, deste, seguindo pela distância de 
21,38m e azimute plano 177°01’11”, confrontando com o remanescente do 
Lote nº 1-B-1/B-B, chega-se ao marco 6, com coordenada plana UTM 
803151.07 E e 7349182.31 N, deste, seguindo pela distância 28,54m e 
azimute plano 222°30’31”, confrontando com o remanescente do Lote n 1-
B1/B-B, chega-se ao marco 7, com coordenada plana UTM 803131.79 E e 
7349161.28 N, deste, segue pela distância de 22,08m e azimute plano 
212°43’56”, confrontando com o remanescente do Lote nº 1-B-1/B-B, chega-
se ao marco 8, com coordenada plana UTM 803119.85 E e 7349142.70 N, 
deste, segue pela distância de 7,76m e azimute plano 354°11’29”, 
confrontando com o Lote nº 1-B-2-B, chega-se ao marco 9, com coordenada 
plana UTM 803119.06 E e 7349150.42 N, deste, seguindo pela distância 
104,70m e azimute plano 281°34’43”, confrontando com o Lote nº 1-B-2-B e 
com o Lote nº 1-C, chega-se ao marco 10, com coordenada plana UTM 
802990.14 E e 7349176.84 N, cravado na margem esquerda do Rio Paraná, 
deste, segue margeando o referido rio por sua montante, até chegar no 
marco 1, ponto inicial da descrição deste perímetro; 
Imagem via google earth do imóvel: 

 
ITEM 2 
CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL 
O imóvel em questão situa-se às margens do Rio Paraná, no Balneário Vila 
Yara, cidade de Altônia-PR.  
Apresenta topografia plana, e encontra-se dentro da área de alagamento do 
leito maior sazonal do Rio Paraná, sofrendo, anualmente, a ação das 
enchentes do Rio Paraná. 
Não possui cercas, e seu solo é coberto em sua maioria por gramíneas 
(mindícula). 
O imóvel foi utilizado durante muito tempo para a exploração da mineração 
de areia por empresa particular, e, também vem sendo utilizado muitos anos 
pela população para o embarque e desembarque de lanchas embarcações 
naquele ponto do rio permitindo o acesso Rio Paraná, sendo também 
utilizado para o estacionamento e para a realização de festas e eventos 
públicos (Pesca ao Piauçu). 
Benfeitorias 
O imóvel possui como Benfeitorias: 
A - (04) quatro quiosques de aproximadamente 12 metros quadrados, em 
bom estado de conservação, com piso de cimento e cobertura de telhas de 

cerâmicas, contento uma churrasqueira em alvenaria, bancos em concreto e 
pia com água, avaliados em R$ 6000,00 (seis mil reais) cada, conforme 
projeto anexo; 
B – (05) cinco mesas de madeira, em regular estado de conservação, 
medindo aproximadamente 2m de comprimento por 50cm de largura no valor 
de R$ 100,00 (cem reais), conforme foto abaixo: 

 
C – (11) onze bancos em madeira, em regular estado de conservação, 
medindo 1,95m de comprimento por 20cm de largura, no valor de R$ 40,00 
(quarenta reais) cada, conforme fotografia abaixo: 

 
D – (04) quatro churrasqueiras em alvenaria, em regular estado de 
conservação, medindo 90cm de comprimento com 70cm de profundidade e 
80 de altura, no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada, conforme fotografia 
abaixo: 

 
E – (01) uma pia de granitina, em mau estado de conservação, medindo 
1,40m de comprimento por 65cm de largura, utilizada para a limpeza e 
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evisceração de pescado no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) conforme 
foto abaixo: 

 
F – (01) um banco em concreto e madeira, em regular estado de 
conservação, medindo 2m de comprimento por 30cm de largura, avaliado em 
R$150,00 (cento e cinquenta reais), conforme foto abaixo: 

 
G - (01) uma rampa de acesso feita em concreto (embarque e 
desembarque), em bom estado de conservação, medindo 16m de 
comprimento por 15m de largura medindo, composto de três pistas 
separadas entre por uma elevação de concreto identificada com a cor 
amarela. 
H – (01) um bebedouro refrigerado, em aço inox, sem marca aparente, no 
valor de R$ 1200,00 (mil e duzentos reais), conforme foto abaixo: 

 
 

I – (05) cinco postes de concreto de 6m, contendo, ao todo 09 luminárias de 
braço em aço galvanizado, no valor total de R$ 1900,00 (mil e novecentos 
reais), conforme foto abaixo: 

 
J – (02) dois postes de concreto de 10,5m, contendo, ao todo 03 luminárias 
de braço em aço galvanizado no valor total de R$ 1800,00 (mil e oitocentos 
reais), conforme foto abaixo: 

 
K – (07) árvores de eucalipto, com aproximadamente 50 cm de diâmetro de 
tronco, sem valor nominal de R$ 45,00 por metro cúbico. 

 
ITEM 03 
METODOLOGIA  
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A presente avaliação valeu-se da análise da documentação enviada pelo Dr. 
LUIZ PAULO CHRISPIM GUARANÁ, constituído pelos proprietários do 
imóvel para assisti-los em eventual negociação para desapropriação 
amigável, bem como por, vistoria in loco realizada no imóvel no dia 12 de 
março de 2021, pesquisa de mercado, consulta informal a órgãos públicos, 
conversas com outros agentes do mercado imobiliário, e informações obtidas 
em consultas realizadas nas imediações. 
Esta Avaliação foi elaborada com base em práticas, conceitos e premissas 
que são amplamente utilizadas por participantes do mercado imobiliário.  
É importante salientar que o relatório ora apresentado destina-se de maneira 
exclusiva à constatação do valor do imóvel para fins de desapropriação. 
Destaca-se que o imóvel em sua totalidade encontra-se dentro de área de 
preservação permanente, na forma do Artigo 4º, inciso I, alínea “e” da Lei 
12.651/2012. 
Registre-se, ainda, que, dentre as benfeitorias descritas no presente imóvel, 
apenas os eucaliptos não foram inseridos no imóvel pelo Município de 
Altônia em parceria com moradores, sendo que todas as demais benfeitorias 
foram lá instaladas por intermédio do Poder Público em parceria com a 
população, de forma que não podem ser indenizadas em favor dos 
proprietários sob pena de configuração de enriquecimento ilícito. 
Levou-se ainda em consideração o teor do artigo 8º da Lei 12.651/2012, que 
apenas permite a intervenção ou a supressão de vegetação em área de 
preservação permanente em hipótese de utilidade pública, de interesse 
social ou de baixo impacto ambiental. 
ITEM 04 
DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELOS PROPRIETÁRIOS E 
SEUS ARGUMENTOS 
Pelo Dr. LUIZ PAULO CHRISPIM GUARANÁ, foi mencionado que o valor 
pretendido pelos proprietários do imóvel em ora avaliado, para fins de 
desapropriação amigável, é a importância de R$ 2.000.000,00 (dois milhões 
de reais). 
Tal pedido encontra-se calcado no valor pago pela SANEPAR, em uma área 
de 1.125,00m², que fora desapropriada, amigavelmente pelo valor de R$ 
41.000,00 (quarenta e um mil reais) conforme escritura pública de 
desapropriação amigável lavrada às fls. 55 a 66 do livro 0309-N do Serviço 
Notarial e Serviço Registral de Protesto da Comarca de Altônia (distrito 
sede). 
Também foi apresentado pelos proprietários como parâmetro de 
comparação, um contrato particular de compra e venda de um lote de terras 
de 300m², situado dentro do lote nº18, da quadra 11 da Vila Yara, que, 
segundo o aludido contrato esta área fora vendida por R$ 83.000,00 (oitenta 
e três mil reais). 
Segundo o procurador dos Proprietários a área a ser objeto da presente 
avaliação não é similar aos lotes descritos na escritura pública e no contrato 
apresentado, sendo que, segundo os proprietários, eles o lote objeto da 
presente avaliação possui superior valor de mercado em relação aos lotes 
constantes na documentação por eles apresentada. 
Calcaram também o valor por eles apresentado no argumento de que existe 
forte tendência de valorização da área ao longo do tempo. 
ITEM 05  
DA ANÁLISE DOS ARGUMENTOS APRESENTADOS PELOS 
PROPRIETÁRIOS 
Analisando a documentação apresentada pelos compradores, de início já se 
destaca a impossibilidade de utilização como parâmetro de comparação o 
contrato particular de compra e venda apresentado, por não dotar o aludido 
contrato de nenhuma força probatória. 
Destaque-se que inexiste nele a identificação das rubricas lá acostadas, bem 
como carece ele da qualidade de título extrajudicial por não possuir a 
assinatura de duas testemunhas, e por essas razões não será considerado 
como parâmetro de comparação nesta avaliação. 
Quanto à escritura pública de desapropriação esta será utilizada como um 
dos parâmetros de avaliação do preço. 
Levando-se em conta o valor pago pela SANEPAR em uma área de 
1.125,00m², o valor equivalente à área do imóvel objeto da presente 
avaliação seria de R$ 479.057,92 (quatrocentos e setenta e nove mil e 
cinquenta e sete reais e noventa e dois centavos). 
Todavia, ao contrário do que afirmam os proprietários, a presente Comissão 
Especial pontua que algumas particularidades do imóvel objeto da presente 
avaliação o desvalorizam em relação à área desapropriada pela SANEPAR. 
Destaca-se que a área desapropriada pela SANEPAR situa-se fora do leito 
maior sazonal do Rio Paraná, de forma que não sofre a ação das enchentes, 
permitindo, assim, a edificação de qualquer tipo de benfeitoria. 
Já o imóvel ora avaliado encontra-se, na sua totalidade, dentro da área 
sujeita às enchentes do Rio Paraná, limitando, assim as opções para 
construção de benfeitorias no local. 
ITEM 06 
DO MERCADO (Cenário Macroeconômico e Características Regionais 
Específicas do Imóvel)  
O ano de 2021 manteve a retração do mercado imobiliário que vem 
ocorrendo desde 2020 devido à crise provocada pela pandemia da COVID-
19, sendo essa retração uma tendência no país todo.  
O mercado imobiliário se comporta de maneira cíclica, com altas e baixas na 
demanda e oferta, cujas oscilações são decorrentes do desempenho da 
economia.  
Em linhas gerais, o mercado imobiliário nacional encontra-se em queda. 
De certo modo, pode se dizer que a situação atual do mercado imobiliário 
nacional segue paralela à conjuntura macroeconômica.  
Considerando-se o ciclo dinâmico apresentado, constatamos que, neste 
momento o mercado imobiliário em geral se encontra no estágio de 
estagnação e desvalorização de ativos.  

O momento é de cautela.  
Decerto que, com a retomada do crescimento econômico o cenário do 
mercado voltará a reagir, todavia não se vislumbra qualquer mudança a curto 
prazo. 
Sob outro viés, há que se reconhecer que, com a maior participação do 
Poder Público no local, com instalação condições básicas de infraestrutura o 
valor dos imóveis nas imediações tende a melhorar, entretanto, na atual 
conjuntura o mercado imobiliário local não é nada otimista. 
A maioria das casas existentes no bairro possuem a finalidade de veraneio, 
e, em momentos de crise econômica, o mercado de imóveis com a finalidade 
de lazer é mais afetado. 
Outro ponto a se considerar é que a área do Balneário Vila Yara, conquanto 
seja considerada zona de expansão urbana, possui pouca infraestrutura, não 
sendo dotada de ruas asfalto, bem como carece de regularização fundiária, o 
que desestimula o mercado imobiliário. 
À título de comparação, existe um imóvel de propriedade do CLAPESTUR 
(Clube Altoniense de Pesca e Turismo) com área de 29.020m², que se 
encontra à venda pela quantia de R$300.000,00 (trezentos mil reais), 
situando-se em área praticamente limítrofe ao imóvel ora avaliado, e com 
grande parte situada fora do leito maior sazonal do Rio Paraná. 
Considerando os principais aspectos pertinentes ao imóvel em estudo, 
destaca-se negativamente sua localização, pois a tua totalidade encontra-se 
dentro da área de alagamento sazonal, devendo, portanto, o seu valor ser 
depreciado em relação ao imóvel da Clapestur.  
Segundo a pesquisa realizada no local, anualmente, o imóvel sofre a ação 
das enchentes, permanecendo, por alguns períodos, submerso em até um 
metro nas águas do Rio Paraná. 
Considerando as situações elencadas e ponderando-as junto ao momento 
macroeconômico vivenciado, entendemos que o imóvel em estudo possui um 
baixo índice de atratividade.  
Assim, a metodologia utilizada, considerou também os aspectos 
intrinsicamente ligados ao valor final que será apropriado ao imóvel, sendo 
eles a natureza do imóvel em estudo, a disponibilidade, quantidade e 
qualidade das referências levantadas junto ao mercado.  
ITEM 07 
DO VALOR ATRIBUÍDO AO IMÓVEL 
De posse dessas informações, cumpre à esta Comissão Especial retratar de 
maneira fidedigna o valor de mercado do imóvel. 
Feitas as devidas considerações e calcados em todas as razões acima 
expostas, esta COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL atribui 
ao imóvel o valor de mercado de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
ITEM 08 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
A presente avaliação de imóvel levou em consideração a natureza do bem, o 
objetivo da avaliação, a conjuntura de mercado, a abrangência alcançada na 
coleta de dados, e a tomada de opinião dos proprietários por intermédio de 
seu representante. 
Ressaltamos que este trabalho foi elaborado de maneira imparcial e 
independente, completamente livre de quaisquer envolvimentos dos 
responsáveis e com isenção de ânimos. 
Ressalvadas a limitações técnicas este trabalho foi elaborado de acordo com 
as melhores práticas e constatou-se que:  

a) o título de propriedade referente à área é firme, bom e livre de 
ônus e restrições;  

b) o imóvel não possui comprometimentos de natureza técnica ou 
documental que venham a impossibilitar ou interferir em sua 
desapropriação pelo Município de Altônia; 

c) o imóvel está em área de preservação permanente; 
d) além das 07 árvores de eucaliptos, não há benfeitorias efetuadas 

pelos proprietários que possam afetar materialmente o valor do 
imóvel, ou que estejam pendentes de indenização; 

e) a atividade a ser desenvolvida no imóvel é de interesse público;  
f)  não há processos judiciais, extrajudiciais, administrativos, e/ou 

inquéritos que afetem o imóvel, a propriedade ou seu uso por 
parte do Município de Altônia; 

O relatório final foi baseado nas informações fornecidas pelos Proprietários, 
as quais são consideradas precisas, completas e corretas.  
Foram consideradas as medidas constantes no Decreto Municipal nº 
008/2021, publicado no dia 26 de janeiro de 2021.  
Os Membros da Comissão declaram não ter conhecimento de interesse 
presente ou futuro, próprio ou de familiares no imóvel objeto desta avaliação.  
A avaliação final reflete a análise na data e na conjuntura mercadológica em 
que foi realizada.  
Consigna-se, por fim, que os valores determinados na avaliação são 
fundamentados pelas metodologias, procedimentos e critérios de avaliação e 
representam o valor mais provável pelo qual se negociaria voluntariamente e 
conscientemente o bem, numa data de referência, dentro das condições do 
mercado vigente.  
Altônia, 12 de março de 2021. 
VALDENIR SIMONATO  
CPF nº 498.813.619-15   
JUNIOR CARLOS JORGE 
CPF nº 033.768.899-02 
RODRIGO A. RODRIGUES  
CPF nº 007.109.649-35 
WEBER DOS S. MORAES 
CRECI/PR nº 17.378-PR 
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MARIA DE FÁTIMA PIZZI CALLEGÁRIO 
CRECI/PR Nº F26276 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 038/2021 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 009/2021 de 26 de fevereiro de 
2021 e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 002/2021 de 
04 de janeiro de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 009/2021 de 26 
de fevereiro de 2021, que tinha como objeto: Contratação de empresa para 
fornecimento de veículos tipo passeio, Conforme Convenio com a 
SESA PR, Resolução 769/2019.   
Art. 2º - Declara como vencedoras da concorrência as propostas das 
empresas: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, no Lote 01, com 
valor total de R$ 147.720,00 (cento e quarenta e sete mil setecentos e 
vinte reais). 
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 de março de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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